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Pedido de Esclarecimento - Pregão Presencial no 2412022
2 mensagens

Negocios I Sanetran <negocios@sanetran.com.br>
Para: "licitacao@nsb.pr.gov. br" <licitacao@nsb.pr.gov. br>

25 de maio de 202211:26

ILMA. Sra. Pregoeira,

A Sanetran Saneamento Ambiental Eireli, vem, respeitosamente, por meio deste, perante Vossa Senhoria,
apresentar Pedido de Esclarecimentos, o que faz conforme as razões em anexo expostas.

Por gentileza, confirmar o recebimento do presente

Atenciosamente,

.Iqnçkqn Ssneemenlo,Ambiçnfal Flreli
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Setor de Licitações - Prefeitura Municipa! de Nova Santa Bárbara
< licitacao@nsb. pr. gov. br>
Para: Negocios I Sanetran <negocios@sanetran.com.br>

25 de maio de 2022
11:29

Bom dia,

Recebido.
Será encaminhado para análise

Att,
flexto das mensagens anteriores ocultol

Elaine Cristina Luditk dos Santos
Setor de Licitações e Contratos
Prefeitura Municipalde Nova Santa Bárbara
Telefone/ Whatsapp (43) 3266-8114

https://mail.google.com/mail/u l0l?ik=14635140r66r;s'!v=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1 733808669966723513&simpl=msg-f%3A1 73380. .. 111
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A PnppsrruRA MuNtctpAL DE Nove Sexre BÁnneRe - PeneNÁ

Ilue. Sne. PnEGoETRA, ElerNs Cnrsrrrue LuoIrr oos SeNros

pRncÃo PRESENCTAL No 2412022

PROCESSo ADMINISTRATIVO N, 48I2022

A SeNurneu SeUEnMENTo AvrntpNrAl EIRELII, em diante

apenas SnurrRaN, vem, respeitosamente, por meio de seu representante

adiante assinado, perante Vossa Senhoria, apresenta r Pedido de

Esclnrecimentos. o que faz conforme as razões a seguir expostas.

I.IurnoouçÃo

A PRsrnrrune MuNrcrpat- DE Nove SeNre BÁnaena, êffi

diante apenas PRuruttuRA, tornou pública a licitação na modalidade

pregão presencial, tendo sido marcada a sessão pública para o dia

02.06.2022.

I Pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 95.391.87610001-12, com sede na Rodovia
Vereador Ademar Bertolli, 6159, Almirante Tamanclaré, Parar-rá, com CEP n'83506-430. Telefone (41) 3355-
5600. E-mail negocios(Í!)sanetran.com.br.

Sonetrcrn S<rnêsmênto Ambientql
www.sclnetrqn.com.br
ne goc ios6lso nelron.com. br EI (tt) ssss-s*ot&
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O objeto a ser licitado consiste na "contratação de empresa

especializada na prestação de serz;iços de coleta, transporte, tratnmento e

destinação final de resídltos urbanos".

A licitação foi regularmente publicada, sendo a SeNutRLN

como possível interessada na participação do certame.

No entanto, existem alguns pontos obscuros, que necessitam

de esclarecimento por parte da PRrrEtrune para que as empresas

interessadas possam apresentar propostas seguras.

II.PnnTTUTNARMENTE - EcoNoMICTDADE

Antes de adentrar aos questionamentos ao instrumento

convocatório é preciso uma breve explanação ao que tange o dever

Constitucional do Princípio da Economicidade pela Administração

Pública.

Preciso se Íaz mencionar tal princípio, posto que alguns itens

do edital, podem levar a PnprrtruRA a elevação do custo do certamente

sem que seja necessário, conforme será demonstrado nos questionamentos

abaixo.

A Constituição Brasileira consagrou

norteadores da administração pública quando, em

assim dispõe:

alguns princípios

seu art. 37, caput,

Art. 37. A administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade, impessoalidade moralidade, publicidade e

eficiência e, também, ao seguinte:

A1ém disso, o art. 3o da Lei 8.666193, que regula as licitações

e contratos administrativos, traz uma gama de princípios a serem

Sonetrcrn S<:neomento Ambiental
www.sqnetrsn.com.br
neE*rcios6nss netron.cc>m. br § ral rrss-Fóor

áx§9
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&



81

v

seguidos pela Administração na consecução da probidade administrativa,

sendo considerado o dispositivo de maior destaque na Lei:

Art. 3o. A licitação destina-se a garantir a observância do
princípio constitucional da isonomia e a selecionar a

proposta mais vantajosa para a Administração e será
processada e julgada em estrita conformidade com os

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que ll-re são

corre la to s.

Para MaRIA SÍLVIA ZaNNELa Dt PIsrRo

A própria licitação constitni um princípio a que se vincula
a Administração Pública. Ela é decorrência clo princípio
da indisponibilidade do interesse público e que se

constitui em uma restrição à liberdade administrativa na
escolha do contratante; a Administração terá que escolher
aquele cuja proposta melhor atenda ao interesse público.
(Di Pietro, 7999, p.29a)

Sendo o fim da licitação a escolha da proposta mais vantajosa,

deve o administrador estar incumbido de honestidade ao cuidar coisa

pública, não dispendendo, ao seu talante, recursos desnecessários.

Relaciona-se com o princípio da moralidade bem como com o da

eficiência, este inserido no texto constitucional pela Emenda n.q 1,9198.

Mençal JusruN FILHo, no tocante ao princípio da

economicidade assim afirma "... Não bnsta honestidade e boas intenções pnrn

aalidação de atos administratiaos. A economicidade impõe adoÇão dn soluçao

mais conaeniente e eficiente sob o potrto de aisttt da sestão dos recursos

p_ublieQí". (Justen Filho, 1998, p.66)

Certo é que é dever da Administração vislumbrar a adoção da

solução mais oportuna, conveniente e eficiente, prevalecendo a melhor

gestão dos recursos públicos.

Sqnetron SonêomÊnto Ambientol
w\Á/w.5qnÊlrgn.com. br
nêEociosÉ[§onetr§n.com" b r tr {tt) ssss-sdot&
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Por fim, o todo mencionado visa tão somente apresentar a

PRuruttuRa o dever da aplicação o Princípio da Economicidade no

processo licitatório. No entanto, o edital em tela possui alguns pontos

podem impedir a economia para a Prefeitura conforme já mencionado.

III.EScTeRECIMENToS

1,. Relativo ao disposto no item 4.9 .4 do instrumento

convocatório é necessários alguns esclarecimentos.

Podemos concluir que a frequência de coleta é de 12 vezes ao mês,

ou seja, em dias alternados. Porém com essa frequência mensal o

intervalo entre coletas será maior que 48hr, indo contra o item 4.3.5.

Qual regra deve ser considerada para orçamento, pois isso alteraria

a quantidade de km percorridos no mês?

Caso o vencedor do lote 2 possua aterro com distância maior que

100km da sede do município, o mesmo deverá custear o excedente

do vencedor do lote 1 diretamente? Será feito um contrato entre os

vencedores de cada lote?

a

a

a Em caso de distância dif erente dos 100km estipulados pela

prefeitura, como será feito o cálculo do desconto ou do excedente?

Quais parâmetros vão ser adotados pela prefeitura?

Como o concorrente do lote 2 poderá prever em seu orçamento o

excedente que deverá pagar ao vencedor do lote 1, caso o aterro

ultrapasse a distância de 100km de distância da sede do município?

Como será garantida a economicidade do contrato cotn esses

possíveis reajustes de valores?

a

§snetrcrn §qneornento Ambientol
www.§onelrqn.com.br
negocios6mqnetron.com.br § r*u ,o55-§óüí

a

cEP 835Aó-430 - Almirontê Tomondorá - PR
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IV. CoNcrusÃo

Diante do exposto, requer-se o recebimento do presente

pedido de esclarecimentos, para que sejam esclarecidas as obscuridades

do Edital, bem como sejam apresentadas as informações solicitadas, de

modo a permitir a participação da empresa no certame ora em análise.

Almirante Tamand aré, 24 de maio de 2022

i7

HELEN MoNrcA ffilii1;ji,'áiT3#ílt,'"'
ESTEVES MARCANTE

MARCANTE ?19r".T 
2022'os'2s 11:10:35

SauErnlN SANEAMENTo AunrrNrAL ETRELT

Representante legal

Sqnetran Sqneomento Ambientol
www.sqnetron.com.br
ne gocios6»sonelron.com. b r §l tat ss55-5óot

vêrêodor Admqr Bêfioni, ó169
cEP 8360ó-130 - Almlrontê Tümardsrá - pR 0

95.39t.87óIOOOÍ-t2CNP
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PROCURAÇÃO BASTANTE
SANETRAN . SANBAMENTO
EIRELI, NA FORMA ABAIXO

S A I B A M todos quantos este Público

instrumento de procuÍaçáo bastante virem que aos vinte e nove dias do mês de

dezembro do ano de dois mil e vinte e um (2911212021), nesta cidade de Curitiba,

Capital do Estado do Paraná, nesta Notaria, compareceu, colno outorgante,

SANETRAN - §ANEAMF'.NTO AMRTFNTAI EIRFI,I, pessoa jurídica de

direito privado, com sede na Rodovia Vereador Ademar Bertolli, no 6159, bairro

Cachoeira, no Município de Ahnirante Tamandaré-PR, inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob no

95.391.876/0001-12, com contrato social registrado Junta Comercial do Estado do

Paraná sob NIRE n" 4160083 118-7 , em data de 24lll/1992, consolidado nos termos

da segunda alterução contratual e transformação cie sociedade empresária lirnitada

em Empresa Individual de Responsabilidade Lirnitada - EIRELI, registrada sob o no

4160083178-7, em sessão de 2210212019, e último arquivamento - Balanço -

registrado sob no 2020359048i, em data de 17107/2020, conforme consta na

Certidão Simplificada expedida pelo mencionado ôrgáo em data de 2311212021,

cuja cópia fica digitalizada no Cartão de Pessoas Jurídicas sob no 6024, e arquivada

às folhas 2501251, na Pasta de Arquivo de Contratos Sociais 40, desta Notaria, neste

ato representada, por seus administradores, LAIZ CARLOS POLI, brasileiro,

nascido em 18/09/1952, natural de Brusque/SC, filho de Nelson Poli e Maria

Lourdes Demarche Poli, portador da Cédula de Identidade Registro Geral no

806.495-4-SSPiPR, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda sob no 080.630.289-53, que se declara plena e juridicameate capaz, casado,

etnpresário, residente e domiciliado à Rua São Pio X, Do 552, ap.32, bairro Ahú,

nesta cidade de Curitiba-PR; JOSE LAGO, brasileiro, nascido ern 27n31l954,

natural de Curitiba/?R" maior e capaz, filho de Abilio Lago e Teresinha Schr,vanka

Lago, portador cla Cédula de Identidade Registro Geral íf 1.04'7.922-3-SSPiPR,

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob r1o

166.970.819-53, que se declara plena e juridicamente capaz, solteiro, técnico em

contabilidade, titular do endereço eletrônico: lago@sanetran.com.br, residente e

dorniciliado à Rua Miguel Piekarski, no 215, bairro Boa Vista, nesta cidade de

Curitiba-PR; e, NELSON LUIZ MARCONDES BETTEGA, brasileiro, nascido

em 01105/1955, natural de Curitiba/PR, filho de Nelson Bettega e Deuscelia

Marcondes Bettega, portador da Cédula cle Identidade Registro Geral no

Selo F4o1x9dqt3j Cons te em s://selo.funarpeô,com.brlConsulta)ntinua na Página

qàf:,,P,$'PP.r?tffiEfu'q
"'Ê*".i$il"t í{r,T :r'êliãç - e u""u

v

SANETRAN
SANEAMENT

O AMB
EIRELI:

95391 876000í
'12

rfira os dados do ato êm: https://selodigital.tjpb.jus.br ou consulte o Documento em: híps://azevedobastos.not.brldocum enlol,l226sogo222j35949437g
Autênticação Digitat CódÍgo: 122650t02221t59494378.Í
Dalat 0310212022 1 5:4í :28
Valor Total do Ato: Rg 5,02
Salo Dloital Tlno Nôrmal C: ÂMMBSie2JlCl?:ffit g Cartório Azevêdo Bastos ()E t:,ff:'i""[1jjj:i"J:j;::::,

-i í83)32,t+5,ío4-,can-,3g*ir"o"5liJ"1. or.a, vanu,*. u."u,u""n,, E Effi
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1.050.816-9-SSPiPR, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do

Fazenda sob no 232.166.119-49, que ss declara plena e juridicarnente

M da

casado,

industrial, residente e domiciliado à Rua São Pedro, no 43, ap. L3, bairro Cabral,

nesta cidade de Curitiba-PR; os presentes reconhecidos entre si e como os próprios

pormim,WagnerLuizGasparCorreiadaSilva,EscreventedoTabeliãoqueesta
subscreve, confonne os documentos que me foram apresentados, do que dou fe. E

aí,pela outorgante, na forma em que se acha representada, foi-me dito que nomeia e '

constitui sua bastante procuradora,

brasileira, solteira, advogada, maior e c,apaz, portador da Cédula de Identidade

Registro Geral no 8.780.198-5-SSPIPR, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil

Seccional do Paraná sob no 79.I4l, e no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério

da Fazenda sob n' 054.323.369-36, residente e domiciliada na Rua Emesto

Edrnundo Weigert, no 25'7, ap.32, bairro Bacacheri, nesta cidade de Curitiba-P§ à

qual confere poderes amplos e gerais, para que possa em nome da ora outorgante

participar de licitações de quaisquer espécies, podendo para tanto, dita procuradora,

juntar e retirar documentos, assinar propostas, impugnações, recursos e olltros

documentos necessários decorrentes de procedimentos licitatórios, ofertar lances,

apresentar propostas ern licitações de quaisquer modalidades, inclusive pregões e

interpor recursos; validar e assinar medições; poderes para o foro em geral com

cláusulas ad judicia et extra, inclusive a representação perante os Poderes Federais,

Estaduais, Municipais, Autarquias e Sociedades de Economia Mista, Cartórios de

Notas e Registro de Imóveis, Detran, Cornpanhias de Gás, Águu, Luz, Telefone,

INSS e IAPAS bem como o Ministério Público, Tribunais de Contas podendo,

portanto promover quaisquer rnedidas judiciais ou administrativas, eni qualquer 
,

instância, assinar termo, praticar, ainda, todos e qualquer atos necessários e

convenientes, assim como concede poderes para confessar, reconhecer a

procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda 
:

a ação, receber, dar quitação, Íirmar compromisso, podendo e, enfim, praticar todos

os demais atos necessários e indispensáveis ao fiel e cabal desernpenho do presente

mandato. Pela outorgante, na forma ern que se acha representada, foi-me dito, ainda,

que reserva para si o uso dos tnesmos poderes ora delegados, ficando bem 
'entendido que a prática de idênticos atos diretamente por ela, ou por outros 
:

prepostos quaisquer, não constitui alteração do presente instrumento, que terá
validade até o dia 3L/L2t2023), Pela outorgante, na fonna em que se acha

representada,foi.nredito,ainda,queoprocuradororaconstituídopoderá
substabelecer os poderes que lhe foram conferidos napresente. Pela outorgante, na

eI35Jz5wTOrIer
4il| .,;.

te em https: //selo. funanpen, com. bn./ConsuIt na Página

rfira os dados do ato em: hltps://selodigital ljpb jus.br ou consulte o Documenlo em: https://azevedobastos.not,br/documenl o112265030222135949437g
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da

forma em que se acha representada, foi-me dito, I- que o exercício dos

, conferidos deverá sempre atender ao que detennina o ato consti

ora

a ora

outorgante, do qual a ora procuradora teve amplo e pleno devendo a

mesma sempre conservar cópias em seu poder; II- que expressamente solicitou,

indicou e/ou especificou e explicitou a este Serviço Notarial os poderes necessários

à sua desejada outorga, fornecendo, para tanto, todos os demais documentos e

elementos declaratórios e comprobatórios, bem como as especiflcações,

qualificações e identificações pessoais e imobiliárias, ratificando, ainda, o seu

entendimento quanto ao fato de que o presente escrito se tornará inalterável após as

assinaturas e a emissão do competente traslado, pelo que ressalta a sua compreensão

com o fato de que eventuais correções, aditamentos ou acréscimos somente poderão 
,

ser levados a efeito mediante a lavratura de um novo ato constitutivo de poderes,

com o necessário pagamento de custas, emolumentos e taxas vinculadas; III- que se

responsabiliza, civil e criminalmente, pela veracidade de todas as infonnações e

declaragões prestadas, sobre a sua qualificação e a da procuradora, bem como por

todo o demais disposto no presente escrito, aceitando esta procuração em todos os

sells expressos termos. Pela outorgante, na fonna em que se acha representada,

foi-me apresentada a Guia de Recolhimento do Fundo de Reequipamento do Poder

Judiciário - FI-INREruS, sob n' 14000000007655510-6, provando o recolhimento

da quantia de R$20,87 (vinte reais e oitenta e sete centavos), equivalente a 25o/o

sobre o valor dos emolumentos do presente instrumento. Certifico que assim o

disse, requereu, fez e apresentou à outorgante na forma eln que se acha

representada. Certifico que as descrições, bem como os dernais elementos

constantes do presente rnandato, constituíram-se por declaração da outorgante,

devendo as necessárias comprovagões documentais serem expressalnente exigidas

da procuradora e certificadas e conferidas diretamente pelos Órgãos e/ou Pessoas

contratantes e interessadas. Certifico, por fim, que a pedido da outorgante na fonna
em que se acha representada, lavrei o presente público instrumento de Procuração, o

qual, depois de ser lido aos representantes da outorgante e achado em tudo

contbrme outorgou aceita e assina, dispensando a presença das testemunhas

instrumentárias, de acordo com o facultado pelo código de Nonnas da

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná. O presente escrito se encontra
lançado e inscrito no "Livro Protocolo Geral" deste Serviço Notarial e Registral sob

no 0005751 ern data de 29/L2/2021. Eu, (a.), Wagner Luiz Gaspar Correia da
silva, Escrevente, que a escrevi. Eu, (a.), José Marcelo Lucas de oliveira,
Tabelião, que a subscrevi. Emolumentos: R$83,46(VRC 384,62), Funrejus:

PágSe1o F461x9dqt3jer3sl zswTorlen Consulte em httos : //selo.funanpen.com. brlConsulta:ntinua na Página 4

rfira os dados do alo em: https://selodigital.tjpb.jus br ou consultê o Documento em: https://azevêdobastos.not.br/document o1.12265030222135949437g
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88REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAíBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

pRtMEtRO REGTSTRO CIV|L DE NASCIMENTO E ÓB|TOS E PRTVATTVO DE CASAMENTOS, |NTERD|çÔES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos. not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAçÃO Oe SERVIçO DE AUTENTTCAçÃO DrGrrAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, lnterdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N" 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e rêgistro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) ê dessa forma, cada âutênticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
http orregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa SANETRAN
SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI â responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI assumiu, nos termos do artigo 8", §1", do Decreto n" 10.27812020, que
regulamentou o artigo 3', inciso X, da Lei Federal n' 13.87412019 e o artigo 2"-A da Lei Federal 12.68212012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2"-A, §7", da Lei Federal n" 12.68212012, o documento em anexo, identiÍicado individualmente em cada Código dê
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em O3lO2l2O22 18;14'14 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1o, 10o e seus §§ 1o e 2o da MP 220012001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br Para informâções mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código
de Autenticação Digital

Esta Declaração e valida por têmpo indetermlnado e está disponÍvel para consulta em nosso site.

rCódigo de Autenticação Digital: 122650302221359494378-1 a 122650302221 359494378-4
'?Legislações Vigentes: Lei Federal n" 8.935/94, Lei Federal n" '10.406/2002, Medida Provisória no 2200120O1, Lei Federal no 13.105/2015, Lei Estadual no
8.72112008, Lei Estadual no 1O.13212013, Provimento CGJ N" 00312014 e Provimento CNJ N' 10012020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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PREFElTURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

ESCLARECIMENTO 1

REFERENTE Ao EDTTAL DE pREGÃo pnesENcrAL N' 24t2022

Trata o presente expediente de pedido de esclarecimento feito pela empresa

SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL ElRELl, em face do edital do processo

licitatório, modalidade Pregão Eletrônico no 2412022, que tem por objeto a contratação

de empresa especializada na prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento

e destinação final de resíduos urbanos.

Pergunta: Relativo ao disposto no item 4.9.4 do instrumento convocatório são

necessários alguns esclarecimentos.

1 - Podemos concluir que a frequência cie coleta é de 12 vezes ao mês, ou seja, em

dias alternados. Porém com essa frequência mensal o intervalo entre coletas será

maior que 48hr, indo contra o item 4.3.5. Qual regra deve ser considerada para

orçamento, pois isso alteraria a quantidade de km percorridos no mês?

Resposta: O item 4.3.2. Os serviços de coleta de resíduos sólidos domiciliares

serão executados pela Contratada de segunda a sábado, nos períodos diurno

e/ou noturno. Caso seia adotado o regime de coleta domiciliar em dias

alternados, pois o item 4.3.5. abre essa hipótese, o intervalo não poderá ser

superior a 48 (quarenta e oito) horas.

2 - Caso o vencedor do lote 2 possua aterro com distância maior que 100km da sede

do município, o mesmo deverá custear o excedente do vencedor do lote 1

diretamente? Será feito um contrato entre os vencedores de cada lote?

Resposta: Será feito contratos distintos para os vencedores do lote 1, e do lote

2.

3 - Em caso de distância diferente dos'100km estipulados pela prefeitura, como será

feito o cálculo do desconto ou do excedente? Quais parâmetros vão ser adotados pela

prefeitura?

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Telefone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.or.eov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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NOVA SANTA BARBARA

Resposta: Para orçamento deve ser considerada a quilometragem estimada no,

pois como consta no item 4.9.4, caso o aterro sanitário esteja localizado a uma

distância maior que í00 Km de distância da sede do Município, a despesa

excedente com o transpoÉe deverá ser suportada pela prestadora dos serviços

de destinação final (lote 21, e caso esteja numa distância inferior após a

apuração da quilometragem real, será aplicado desconto do excedente com

base na planilha de custo.

4 - Como o concorrente do lote 2 poderá prever em seu orçamento o excedente que

deverá pagar ao vencedor do lote 1, caso o aterro ultrapasse a distância de 100km de

distância da sede do município?

Resposta: Os cálculos de excedente e desconto, sempre será pautado no custo

estimado da planilha conforme item 4.9.4.

5 - Como será garantida a economicidade do contrato com esses possíveis reajustes

de valores?

Resposta: Deverá prever o custo pautado na planilha de custos.

Diante do exposto, esclarece-se os questionamentos, mantendo-se inalterado o

Edital.

O inteiro teor do presente pedido de esclarecimentos ao edital de Pregão Eletrônico

n.o 2412022 será disponibilizado no site do ttíunicípio de Nova Santa Bárbara,

www.nsb.pr.qov.br/portal/licitacao/andamento, para ciência de todos os interessados.

Nova Santa e jun

Elaine C tina Lud OS

ira

Portaria n" 01212022

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Íelefone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao(ônsb.pr.sov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

2022.
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ESTADO DO PARANÁ

ATA DE REUNIÃO DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES N' ] E N'2

REF: EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL N'24/2022 - PROCESSO ADMINISTR./ITIVO N."
48/2022

Ata da sessão de recebimento e abertura dos envelopes no I e

no 2, contendo a proposta e a documentação, em atendimento

ao edital de Pregão Presencial n' 2412022 - (PMNSB\ -
Contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação

final de resíduos urbanos.

Aos dois dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, as quatorze horas, no prédio da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes o no 222,

Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - PR, reuniram-se, em sessão pública, sob a presidência da

Pregoeira Sra. Elaine Cristina Luditk dos Santos, RG no 9.144.227-2 SSP/PR, e os membros da

equipe de apoio, Sr. Luiz Flávio dos Santos, RG no 14.430.848-4 SSP/PR e a Sra. Patrícia de Souza

dos Anjos Siqueira, RG no 12.753.105-6 SSP/SP, designadas pela Portaria no 01212022, para

proceder a abertura do Pregão Presencial n' 2412022 - destinado a contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final de

resíduos urbanos. Aberta a sessão a Senhora pregoeira informou que nenhuma empresa se

credenciou para o certame. Diante disso, a Pregoeira resolveu dar como DESERTA a presente

licitação. Nada mais a tratar, a sessão foi encerrada, eu, Luiz Flávio dos Santos, lavrei a presente

NOVA SANTA BARBARA

lida, e achada conforme, vai assinada por pela e membros da equipe deata que

apoio.

d
pe de apoio

Patrícia u. foffi Anjos Siqueira
Equipe de apoio

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - 8(0xx43) 3266-8100 C.N.P.J. 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.pr.oov.br Nova Santa Bárbara - Paraná
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ESTADO DO PARANÁ

RESULTADO DE LrCtrAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NO 2412022

A Comissão de Pregão do Município de Nova Santa Bárbara, Estado do

Paraná, comunica que no dia 02 de junho de 2022, as 14h00min, no prédio da Prefeitura

Municipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Walfredo Bittencourt de ltíoraes, n" 222, Bairro

Centro, Nova Santa Bárbara - PR, em sessão pública, reuniram-se para proceder a

abertura do Pregão Presencial no 2412022 - destinado a contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação

final de resíduos urbanos, porém nenhuma empresa se credenciou para o certame.

Diante disso, a Pregoeira resolveu dar como DESERTA a presente licitação.

Resolve-se encaminhar ao Departamento Jurídico para obter o parecer,

e após enviar ao Sr. Prefeito, para que tome as medidas necessárias.

Nova Santa Bárbara, 0210612022

Elai Cristina Santos
la

Portaria n'01

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.or.qov.br - www.nsb.pr.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURÍDICO

Assunto: análise final do processo de licitação Pregáo Presencial no

2412022 de contrataçáo de empresa especializada na prestaçáo de

serviços de coleta, transporte, tratamento e destinaçáo final de

resíduos urbanos.

Solicitante: Departamento de Liciraçáo

Trata-se o presente expediente de solicitaçáo do Setor de Licitaçáo,

visando manifestaçáo desta Procuradoria Jurídica, quanto ao

resultado do processo de licitaçáo, modalidade Pregáo Presencial n"

2412022 de contrataçáo de empresa especiaTlzada na prestaçáo de

serviços de coleta, transporte, tratamento e destinaçáo final de

resíd.uos urbanos.

Conforme registrado em ata de reuniáo de recebimento e abertura

dos envelopes a Pregoeira e equipe de apoio, constatou que

nenhuma empresa se credenciou, send.o entáo considerado deserto

o certame.

Assim o pregoeiro encaminhou o processo a esta Assessoria

Jurídica para análise e emissáo de parecer jurídico quanto as

providências a serem adotadas.

É o relatório, passo a analise :

A licitaçáo, conforme mandamento expressamente disposto no art.

37, inciso XXI da Constituiçáo Federal, constitui-se no

procedimento que precede a contrataçáo de obras, compras,

serviços, alienações e locações no âmbito da Administraçáo Pública,

93



9{
PREFEITURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

sendo norteada por uma série de princípios constitucionais e

infraconstitucionais, dentre os quais merecem um especial

destaque os princípios da isonomia e da escolha da melhor

proposta.

Estes princípios, decorrentes dos princípios da impessoalidade, da

moralidade e da eficiência, sáo as diretrizes que justificam e

representam a própria essência das licitações.

A Lei das Licitações trouxe apenas 03 (três) maneiras de frnahzar

um procedimento: homologaçáo (art.46, inc. VI), anulaçáo e

revogaçáo (art. 49). Ocorre que há casos em que náo comparecem

interessados nos certames, sendo considerada deserta a licitação,

náo se enquadrando nos exatos termos legais de nenhuma das

hipóteses acima aventadas para finalização do processo.

Nos casos de licitaçáo deserta na qual persiste o interesse da

Administraçáo na contrataçáo, náo há que se falar em revogaçáo do

certame, tendo em vista que esse ato, também utilizado para

desfazimento da licitaçáo, deverá ocorrer por motivos

supervenientes de conveniência e oportunidade, conforme dispõe o

art. 49 da Lei no 8.666 193, aplicacla subsidiariamente à modalidade

Pregáo, conforme dispõe o art. 9" da Lei n" LO.52Ol02.

A rigor, a revogaçáo impossibilitaria a repetiçáo do certame, dada a

alteraçáo do interesse da Administraçáo.

Destarte, uma licitaçáo quando cleserta deve simplesmente assim

ser declarada, vale dízer, o resultado final do certame e seu

encerramento se dáo por meio de ato administrativo, praticado por

autoridade competente, simplesmente declarando a licitaçáo

deserta.



95
PREFEITURA MUNICIPAL ,

\-

NOVA SANTA BARBARA

Cabe lembrar que a Administraçáo Publica deve rever seus atos a

Íim de veriÍicar se náo há cláusulas ou condições restritivas à

competiçáo no edital convocatório, e, sendo detectado qualquer

vício que tenha afastado os interessados, devera a Administração

corrigi-lo, realizar:,do novo procedimento, sem os vÍcios detectados

na licitaçáo anterior.

Diante do exposto, o parecer é pela declaraçáo de Licitação Deserta,

devendo ainda, pelo princípio da publicidade, publicar o ato.

Persistindo o interesse pelo objeto da licitação, após revisáo das

cláusulas e condições do edital, e analisada a conveniência e

oportunidade, deverá repetir-se o certame.

E o parecer que submetemos à vossa elevada consideraçáo

Nova Santa Bárbara, 07 dejunho de 2022.

Av'-tl
Cortez Wilcken

Procuradora Jurídica
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CHEK LIST

MODALIDADE: PREGÃO
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NO ESPECIFICAÇAO DOC OBS
1 Capa do processo Ctlr.

2 Ofício da secretaria solicitando %
3 Prefeito pedindo abertura do processo 0w
4 Estimativa de preÇos ôt<r

5 Licitação à Contabilidade (Pedido de dotação) 0l(,

6 Contabilidade à Licitação (Resposta dotação) ok
Licitação ao Jurídico (Pedido de Parecer) OK
Parecer Jurídico (lndicando a Modalidade) Ot^

I Autorização do Prefeito para abertura btl
10 Pedido de Parecer Jurídico do edital UK

11. Parecer Jurídico (Edital) 0x
12. Extrato do Edital oK
13 Edital completo (N
14. Publicaçoes (Diário Oficial Eletrônico do Município. Em alguns

casos: Diário da União/ Diário Oficial do Estado). w
15 Publicação Mural de Licitação (TCE)
16 Proposta de preÇos e documentos de habilitaçáo
17 Ata de abertura e iulqamento 0t(
18 Licitaçáo ao Jurídico (Resultado da Licitação) OK

19 Parecer Jurídico (Julqamento) ot4

20 Licitação ao Prefeito (HomoloqaÇão)
21 Homologaçâo do Prefeito

Publicação da Homologação (Diário Oficial Eletrônico do
Município)

23. Ordem de contratacão
24 Contrato
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Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222,Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
Bárbara, Paraná - E-mail - licitacao@nsb.or.eov.br - wrvrv.nsb.pr.gov.br
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
PREGÃO PRESENCTAL N' 2412022

Aos 08 dias do mês de junho de 2022,lavrei o presente termo de encerramento do
processo licitatório de Pregão Presencial n' 2412022, regisÍrado em 1810512022,
que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas seguintes numeradas
do no 01 ao no 97, que corresponde a este termo.

\-
l^p. \k, \,"ç#
Luià Efu/io [os Santos

úto. de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, C.enÍro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbar4 Paraná

- E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - rvwrv.nsb.pr.gov.br


